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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de
direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-

se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais,
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do
Congresso Nacional, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios,
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal,
e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional
nº 15, de 1996)

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:
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I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes
o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1967

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

.............................................................................................................................................

Art 14 - Lei complementar estabelecerá os requisitos mínimos de população
e renda pública e a forma de consulta prévia às populações locais, para a criação de
novos Municípios.

Art 15 - A criação de Municípios, bem como sua divisão em distritos,
dependerá de lei estadual. A organização municipal poderá variar, tendo-se em vista as
peculiaridades locais.

Art 16 - A autonomia municipal será assegurada:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1967

Estabelece os requisitos mínimos de
população e renda pública e a forma de
consulta prévia às populações locais,
para a criação de novos municípios.
(Ementa com redação dada pela Lei
Complementar nº 46, de 21/8/1984)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  A criação de Município depende de Lei Estadual que será precedida
de comprovação dos requisitos estabelecidos nesta Lei e de consulta às populações
interessadas.

Parágrafo único. O processo de criação de Município terá início mediante
representação dirigida à Assembléia Legislativa, assinada, no mínimo, por 100 (cem)
eleitores, residentes ou domiciliados na área que se deseja desmembrar, com as
respectivas firmas reconhecidas.

Art. 2º  Nenhum Município será criado sem a verificação da existência, na
respectiva área territorial, dos seguintes requisitos:

I - população estimada, superior a 10.000 (dez mil) habitantes ou não
inferior a 5 (cinco) milésimos da existente no Estado;

II - eleitorado não inferior a 10% (dez por cento) da população;
III - centro urbano já constituído, com número de casas superior a 200

(duzentas);
IV - arrecadação, no último exercício, de 5 (cinco) milésimos da receita

estadual de impostos.
§ 1º Não será permitida a criação de Município, desde que esta medida

importe, para o Município ou Municípios de origem, na perda dos requisitos exigidos
nesta Lei.

§ 2º Os requisitos dos incisos I e III serão apurados pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, o de nº II pelo Tribunal Regional Eleitoral do respectivo
Estado e o de número IV, pelo órgão fazendário estadual.

§ 3º As Assembléias Legislativas dos Estados requisitarão, dos órgãos de
que trata o parágrafo anterior, as informações sobre as condições de que tratam os
incisos I a IV e o § 1º deste artigo, as quais serão prestadas no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data do recebimento.

Art. 3º  As Assembléias Legislativas, atendidas as exigências do artigo
anterior, determinarão a realização de plebiscito para consulta à população da área
territorial a ser elevada à categoria de Município.

Parágrafo único. A forma da consulta plebiscitária será regulada mediante
resoluções expedidas pelos Tribunais Regionais Eleitorais, respeitados os seguintes
preceitos:

I - residência do votante há mais de 1 (um) ano, na área a ser desmembrada;
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II - cédula oficial, que conterá as palavras "Sim" ou "Não", indicando respectivamente a
aprovação ou rejeição da criação do município.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15, DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Dá nova redação ao § 4° do art. 18 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Artigo único. O § 4º do art. 18 da Constituição Federal passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 18. ..................................................................................................
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de
Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado
por lei complementar federal, e dependerão de consulta prévia,
mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei. "

Brasília, 12 de setembro de 1996
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